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PREFEITURA 

BARRA DO CARÇAS 
GABINETE DO PODER EXECUTIVO ADM. 2025/2028 

OFÍCIO Nº 158/GPEM/2026 Barra do Garças/MT, 11 de março de 2.026. 

À Sua Excelência o Senhor 
Vereador JAIME RODRIGUES NETO 
Presidente da Câmara Municipal de Barra do Garças 
NESTA. 

Assunto: Envio de documentos 

Senhor Presidente, 

De ordem do Prefeito Municipal, Dr. Adilson Gonçalves de Macedo, 

cumprimentando-o cordialmente, vimos através do presente, encaminhar à 
Vossa Excelência a seguinte documentação: 

ITEM DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO 
01 LEI Nº 5.093 DE 11 DE MARÇO DE 2026 

02 LEI COMPLEMENTAR Nº 420 DE 11 DE MARÇO DE 2026 
03 ERRATA DO DECRETO Nº 5.807 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025 
04 ERRATA DO DECRETO Nº 5.822 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2025 
05 DECRETO Nº 5.854 DE 09 DE MARÇO DE 2026 
06 DECRETO Nº 5.856 DE 09 DE MARÇO DE 2026 

Sendo o que tínhamos para o momento, despedimo-nos, 
renovando votos de distinta consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

RO~~SANTOS 
ASSeSsõrâs{iecial 

Portaria nº 21.834, de 13.01.2025 

---e-------e------·~ -e ------- 0 
CNPJ: 03.439.239/0001-50 

CEP: 78.600-907 
(66) 3402-2000 gabinete 

@barradogarcas.mt.gov.br 

gabprefbg@hotmail.com 

Rua Carajás, nº 522, Centro 
Barra do Garças/MT 


